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GABINETE DO PREFEITO 

  
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
  O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, e em atendimento a Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações e ainda de acordo com o relatório apresentado pela 
Comissão Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica do 
Município, 

R E S O L V E: 
 
RECONHECER e RATIFICAR por este termo, a 

Inexigibilidade de Licitação nº. 009/2018, que tem por objeto a contratação 
de shows artísticos, para apresentação no evento “FESTIVIDADES DO 
“SÃO JOÃO E SÃO PEDRO DE BOQUEIRÃO 2018” do Município de 
Boqueirão – PB, por exclusividade, a atração:  FORRÓ 3X4 E BANDA, 
através da empresa MARIA EULÁLIA SALES DE CALDAS LINS - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Raimundo Alves da Silva, 
370 - Sala 102 - Centro - Campina Grande-PB, inscrita no CNPJ sob o nº. 
03.823.683/0001-75, detentora do contrato de exclusividade da banda, neste 
ato representada pela Senhora MARIA EULÁLIA SALES LINS, brasileira, 
empresária, inscrita no CPF: 873.878.404-15, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, no valor global do cachê de 15.000,00 (quinze mil reais), 
tendo como embasamento legal no art. 25, Inciso III, da Lei n.º. 8.666/93 e 
alterações posteriores, e ainda de acordo com o relatório apresentado pela 
Comissão Permanente de Licitação e ratificado pelo Parecer da Assessoria 
Jurídica do Município exarado no processo administrativo. 

Tendo o Processo Administrativo sido realizado 
rigorosamente nos termos da Lei supracitada, determino ao setor competente 
que sejam procedidos os efeitos necessários para a contratação. 

Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado 
o respectivo Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de 
despesas pelo setor competente. 

 
Boqueirão – PB, em 04 de Junho de 2018. 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO  
Prefeito  
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